
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE ESTIPULAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0582/2022 

CONTRATO CM Nº 06/2022 
 

TERMO ADITIVO Nº 06-01/2022 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL 
CONTRATADA: ALVARO GUILHERME GROTH – ME 
 
OBJETO:  Termo Aditivo de estipulação do prazo de vigência do Contrato nº 06/2022, 
referente ao Pregão Presencial nº 05/2022, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada para fornecimento de Sistema Eletrônico de Registro e de Exibição de 
Votação para realização das Sessões Legislativas da Câmara Municipal de São Caetano do 
Sul. 
 

VIGÊNCIA: Face a conclusão da fase de entrega, instalação e implantação dos 

equipamentos, devidamente atestada pela Diretoria de Tecnologia da Informação, nos 
termos das cláusulas 5.1 e 14.4 do contrato originário, a vigência de 12 (doze) meses do 
contrato inicia-se em 22 de junho de 2022 até o dia 21 de junho de 2023.  
 

Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato original. 

 

DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 22 de junho de 2022. 

 
 

São Caetano do Sul, 27 de junho de 2022. 

 
 
 
 
 

ANACLETO CAMPANELLA JUNIOR 
Presidente  


